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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 125/2005

A VMPS — Águas e Turismo, S. A., empresa do
Grupo Unicer, vai realizar um projecto de desenvol-
vimento regional sustentado que consiste na implemen-
tação de um projecto industrial relativo às marcas de
águas de Pedras Salgadas e de Vidago e na reconversão
dos Parques de Pedras Salgadas e de Vidago, dotando-os
de infra-estruturas turísticas, lúdico-termais e culturais
potenciadoras do rejuvenescimento e dinamização das
marcas que lhe estão associadas.

Este projecto visa a requalificação e certificação
ambiental dos Parques de Pedras Salgadas e de Vidago
e o aumento da notoriedade, competitividade e pro-
dutividade das referidas marcas de águas, bem como
a recuperação e o desenvolvimento de um património
natural, arquitectónico e histórico de relevância para
o País e o contributo para a imagem de Portugal como
destino turístico de qualidade.

O investimento em causa ronda os 47,8 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 110 postos de trabalho
e a manutenção de 220.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a UNICER — Bebidas de Por-
tugal, S. G. P. S., S. A., a UNICER — Águas, S. A.,
e a VMPS — Águas e Turismo, S. A., que tem por
objecto a realização de um projecto de desenvolvimento
regional sustentado em Pedras Salgadas e em Vidago.

2 — Atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, pela Lei
n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
de Estado e das Finanças, conceder os benefícios fiscais
em sede de IRC, de imposto municipal sobre imóveis
e de imposto do selo que constam do contrato de inves-
timento e do contrato de concessão de benefícios fiscais,
sendo, em sede de IRC, atribuída pelo Conselho de
Ministros uma majoração de 5% pela relevância excep-
cional do projecto para a economia nacional.

3 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Julho
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 126/2005

Considerando que na execução do contrato de con-
cessão da exploração do serviço de transporte ferroviário
de passageiros no eixo Norte-Sul celebrado, em 22 de

Junho de 1999, entre o Estado, na qualidade de con-
cedente, e a FERTAGUS — Travessia do Tejo, Trans-
portes, S. A., na qualidade de concessionário, se cons-
tatou que o cenário real de tráfego ocorrido não atingiu
o limite inferior da banda inferior de tráfego nele pre-
vista, facto que está na origem do montante devido pelo
Estado, a título de regularização de responsabilidades
anteriores a 31 de Dezembro de 2004, perante aquela
entidade.

Considerando, por outro lado, que em conformidade
com a base IV das bases da concessão do eixo ferroviário
Norte-Sul, aprovadas pelo Decreto-Lei n.o 78/2005, de
13 de Abril, que dele constituem anexo, o contrato de
concessão entretanto renegociado com a FERTA-
GUS — Travessia do Tejo, Transportes, S. A., impõe
ao concessionário determinadas prestações de serviço
público, prevendo que, se delas resultar desequilíbrio
financeiro da actividade ferroviária, o concedente com-
pensá-lo-á financeiramente:

Assim:
Ao abrigo da alínea e) do n.o 1 do artigo 17.o e do

n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, e nos termos da alínea g) do artigo 199.o
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a despesa resultante do pagamento à
FERTAGUS — Travessia do Tejo, Transportes, S. A.,
do montante de E 45 177 527 correspondente à regu-
larização de responsabilidades anteriores a 31 de
Dezembro de 2004, no âmbito do contrato de concessão
do eixo ferroviário Norte-Sul celebrado em 22 de Junho
de 1999, a suportar através da Direcção-Geral do
Tesouro, nos anos de 2005 e 2006.

2 — Autorizar a realização da despesa resultante do
contrato de concessão do eixo ferroviário Norte-Sul
renegociado com a FERTAGUS — Travessia do Tejo,
Transportes, S. A., no montante, estimado, de
E 57 644 111, a suportar através da Direcção-Geral do
Tesouro, nos anos de 2005 a 2010.

3 — Determinar que aos montantes referidos nos
números anteriores acresce IVA à taxa em vigor nas
datas de pagamento.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir de 1 de Junho de 2005.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Julho
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 127/2005

A República Portuguesa é membro do Fundo Inter-
nacional para o Desenvolvimento Agrícola, adiante
designado por IFAD, criado em 1976 com o objectivo
de mobilizar e conceder recursos financeiros suplemen-
tares, em termos concessionais, para o desenvolvimento
agrícola dos Estados membros em vias de desenvolvi-
mento, incluindo os países africanos de língua oficial
portuguesa e Timor-Leste.

Portugal aderiu ao Acordo Constitutivo do IFAD em
30 de Novembro de 1978, aprovado pelo Decreto
n.o 144-A/78, dessa mesma data, tendo efectuado, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 206-A/90, de 26 de Junho,
uma contribuição no montante de USD 1 000 000, no
âmbito da 3.a Reconstituição de Recursos.

Portugal participou ainda na 4.a Reconstituição de
Recursos do IFAD, aprovada através da Resolução do
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Conselho de Ministros n.o 161/97, de 4 de Setembro,
tendo contribuído com um montante de USD 750 000
e, em 2001, participou no 5.o aumento de recursos da
instituição, para o período de 2001 a 2003, aprovado
através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 137/2001, de 23 de Agosto, tendo contribuído igual-
mente com um montante de USD 750 000.

Em 20 de Fevereiro de 2003, o Conselho de Gover-
nadores do IFAD aprovou, na sua 25.a Sessão Plenária,
a Resolução n.o 130/XXVI, autorizando o Fundo a pro-
ceder ao 6.o aumento de recursos do IFAD no montante
global, em termos de compromissos assumidos, de
USD 460 800 000, para o período de 2004 a 2006. No
âmbito desta Reconstituição, Portugal participará com
um montante de USD 750 000, mantendo assim a posi-
ção que tem vindo a assumir naquela instituição em
anteriores reconstituições.

Assim:
Nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 200.o da

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar a participação da República Portu-

guesa na 6.a Reconstituição de Recursos do IFAD, atra-
vés da contribuição de EUR 778 950, equivalente a
USD 750 000.

2 — Determinar que o pagamento desta contribuição
deverá ser efectuado em três prestações iguais, no mon-
tante de EUR 259 650, através de notas promissórias
emitidas pela República Portuguesa, resgatáveis a partir
de 2005.

3 — Determinar que a primeira nota promissória será
emitida 30 dias após a data do depósito do instrumento
de contribuição, a segunda durante 2005 e a terceira
num período não superior a três anos após a data da
aprovação da Resolução n.o 130/XXVI, do Conselho
de Governadores, ou seja Fevereiro de 2006.

4 — Determinar que a emissão das notas promissórias
referidas nos números anteriores fica a cargo do Ins-
tituto de Gestão do Crédito Público e delas constarão
os seguintes elementos:

a) O número de ordem;
b) O capital representado;
c) A data de emissão;
d) Os direitos, isenção e garantias de que gozam

e que são os dos restantes títulos da dívida
pública que lhes foram aplicáveis;

e) Os diplomas que autorizam a emissão.

5 — Determinar que as notas promissórias serão assi-
nadas, por chancela, pelo Ministro de Estado e das
Finanças, com faculdade de delegação, bem como pelo
presidente do conselho directivo do Instituto de Gestão
do Crédito Público e por um dos vogais, levando o selo
branco do mesmo Instituto.

6 — Atribuir ao Ministro de Estado e das Finanças,
com a faculdade de delegação, a competência para pra-
ticar todos os actos necessários à realização do previsto
no número anterior.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Julho
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 641/2005

de 8 de Agosto

O fornecimento de refeições em refeitórios escolares
integrados na área geográfica da Direcção Regional de
Educação de Lisboa, por empresas de restauração colec-
tiva, constitui uma necessidade complementar aos ser-
viços que já são assegurados pelas escolas.

Os referidos fornecimentos terão de contemplar o
ano lectivo de 2005-2006 (de Setembro de 2005 a Junho
de 2006), o que implica a existência de encargos orça-
mentais em mais de um ano económico.

Para a concretização daquele fornecimento, a Direc-
ção Regional de Educação de Lisboa terá de proceder
à abertura de concurso público, previsto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 78.o e nos termos do n.o 1 do artigo 80.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto
no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Educação, o seguinte:

1.o A Direcção Regional de Educação de Lisboa é
autorizada a abrir concurso público para fornecimento
de refeições escolares em escolas da sua área geográfica
para o ano lectivo de 2005-2006 (de Setembro de 2005
a Junho de 2006), até ao montante máximo de
E 13 358 625 sem IVA e, acrescido de IVA,
E 14 961 660, de acordo com o seguinte escalonamento:

a) Ano de 2005 — E 4 961 775 sem IVA e, acres-
cido de IVA, E 5 557 188;

b) Ano de 2006 — E 8 396 850 sem IVA e, acres-
cido de IVA, E 9 404 472.

2.o A importância fixada para cada ano económico
poderá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior.

3.o Os encargos emergentes da presente portaria serão
satisfeitos pelas adequadas verbas inscritas para o ano
de 2005 e a inscrever para o ano de 2006 no orçamento
da Direcção Regional de Educação de Lisboa, na rubrica
02.01.05.

Em 27 de Julho de 2005.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 17/2005/A

Alteração do quadro de pessoal do Hospital da Horta na parte
respeitante ao pessoal médico e ao pessoal operário

Considerando a necessidade de proceder a uma alte-
ração pontual do quadro de pessoal do Hospital da
Horta na parte respeitante ao pessoal médico, nas espe-
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cialidades de cardiologia, cuidados intensivos, nefrologia
e pneumologia, por forma a dotar a referida unidade
de saúde de pessoal em áreas carenciadas de prestação
de cuidados de saúde, derivado da criação de novos
serviços e também para uma melhor gestão do pessoal
já existente;

Considerando a necessidade de adequar este mesmo
quadro de pessoal na área de pessoal operário, carreira
de carpinteiro, às efectivas necessidades e expectativas
existentes:

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O quadro de pessoal do Hospital da Horta é alterado
na parte respeitante ao pessoal médico e ao pessoal

operário de acordo com o mapa anexo a este diploma,
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Santa Cruz da Graciosa, em 21 de Junho
de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Julho
de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Quadro de pessoal do Hospital da Horta

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares Remuneração

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . Cardiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . .

1
1 (d)

Cuidados intensivos . . . . . . . . . . Assistente graduado/assistente . . . 1 (d)

Nefrologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente graduado/assistente . . . 1

Pneumologia . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente graduado/assistente . . . 1 (d)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal operário . . . . . . Funções de natureza executiva,
de carácter manual ou mecâ-
nico, relativas a diversas pro-
fissões ou ofícios.

Carpinteiro . . . . . . . . . Carpinteiro principal . . . . . . . . . . .
Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (c)

(c) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(d) Remuneração de acordo com as tabelas anexas ao Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 10/2005/M

Altera o Decreto-Lei n.o 465/77, de 11 de Novembro

Sabendo que o Decreto-Lei n.o 465/77, de 11 de
Novembro, visou beneficiar os funcionários e agentes
da Polícia de Segurança Pública que prestam serviço
na ilha de Porto Santo, atribuindo um acréscimo salarial
para fazer face às características peculiares da ilha, não
deixa de ser menos justificada a atribuição de igual acrés-
cimo salarial aos agentes da Polícia de Segurança Pública

que prestam serviço na ilha da Madeira, bem como àque-
les que — ao serviço da Guarda Nacional Republicana,
Polícia Judiciária, Polícia Marítima, pessoal do Corpo
da Guarda Prisional e do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras — prestam serviço em todo o arquipélago da
Madeira.

Neste sentido, pretende-se alterar o referido decre-
to-lei, alargando aos agentes acima referidos os bene-
fícios em causa, por forma a atenuar as dificuldades
oriundas dos custos de insularidade.

Sabendo que a atribuição deste subsídio de insula-
ridade é uma matéria que foi objecto de uma proposta
de lei à Assembleia da República — aprovada na Assem-
bleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira no
ano 2001, com a dissolução daquele Parlamento e com
o início da nova legislatura, aquela proposta de lei caiu.
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Nesse sentido, e porque é da mais elementar justiça
a atribuição do subsídio de insularidade aos funcionários
e agentes da Polícia de Segurança Pública, da Guarda
Nacional Republicana, da Polícia Judiciária, da Polícia
Marítima e ao pessoal do Corpo da Guarda Prisional
e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras a prestar ser-
viço na Região Autónoma da Madeira, nos termos do
disposto na alínea f) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República Portuguesa e na alínea b) do n.o 1
do artigo 37.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira aprova a seguinte proposta de lei à Assembleia
da República:

Artigo 1.o

O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 465/77, de 11 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

É extensivo a todos os elementos da Polícia de Segu-
rança Pública, Guarda Nacional Republicana, Polícia
Judiciária, Polícia Marítima, Serviço de Estrangeiros e
Fronteiras e pessoal do Corpo da Guarda Prisional colo-
cados na Região Autónoma da Madeira o disposto no
artigo 1.o e § 1.o do Decreto-Lei n.o 38 477, de 29 de
Outubro de 1951.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor com a publicação
da lei do Orçamento do Estado posterior à sua apro-
vação.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 22 de Junho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 11/2005/M

Fundo Nacional de Integração Desportiva

Uma verdadeira integração desportiva de âmbito
nacional, visando um desenvolvimento completo e har-
monioso do País, pressupõe e exige que às competições
de âmbito nacional tenham acesso os melhores atletas
e as melhores equipas, qualquer que seja o ponto do
território donde sejam oriundos.

Existem, contudo, factores alheios a essas razões que
condicionam a aplicação daquele princípio elementar de
justiça social e desportiva.

É o caso, por exemplo, da descontinuidade geográfica
existente entre o continente e as Regiões Autónomas,
que se por um lado resulta em benefício para o País,
conferindo-lhe, desde logo, posição geoestratégica de
inegável importância, por outro, e paradoxalmente, acar-
reta pesado ónus, também no campo desportivo, para
o cabal intercâmbio e o pleno desenvolvimento do des-
porto, na medida em que o custo das deslocações dos
atletas e equipas do continente para as Regiões Autó-
nomas e dos atletas e equipas das Regiões Autónomas
para o continente se traduz num entrave à livre com-
petição e à desejável igualdade de condições para a par-
ticipação desportiva.

A existência de descontinuidade geográfica cria, só
por si, condicionantes específicas, pelo que é mister,

através da via legislativa, instrumento por excelência
adequado, que o factor humano corrija no máximo as
penalizações que a natureza impôs.

A solidariedade nacional como imperativo constitu-
cional e a própria coesão económica e social como valor
superior da Europa são princípios que impõem a tomada
de medidas e soluções de fundo que dêem real eficácia
ao indiscutível princípio de que a integração nacional
também passa pelo desporto.

Acresce que a publicação da Lei n.o 1/90, de 13 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 19/96, de 25 de Junho, veio expressamente consagrar
como princípio geral de acção do Estado, no desen-
volvimento da política desportiva, a redução de assi-
metrias territoriais e a promoção da igualdade de opor-
tunidades no acesso à prática desportiva.

Posteriormente, pela Lei n.o 30/2004, de 27 de Julho,
Lei de Bases do Desporto, que revogou a Lei n.o 1/90,
de 13 de Janeiro, consagrou-se no artigo 13.o o princípio
da continuidade territorial, que consiste na necessidade
de corrigir as desigualdades estruturais originadas pelo
afastamento e pela insularidade, e visa garantir a plena
participação desportiva das populações das Regiões
Autónomas, vinculando designadamente o Estado ao
cumprimento das respectivas obrigações constitucionais.

Ocorre que o Governo da República não aprovou
as normas de execução da presente lei no prazo máximo
imposto, retirando eficácia ao referido princípio.

É, pois, chegado o momento de as soluções conjun-
turais serem substituídas por soluções institucionais,
que, em definitivo e de forma clara e segura, garantam
a consagração dos princípios e estabeleçam o quadro
de direitos e obrigações que salvaguardem os interesses
dos agentes desportivos do continente e das Regiões
Autónomas no cumprimento dos calendários que impo-
nham deslocações em que a barreira do mar tenha de
ser ultrapassada, bem como evitem a discriminação
negativa dos atletas e equipas das Regiões Autónomas,
impedindo ou limitando a sua participação nos cam-
peonatos nacionais. Autonomia não é sinónimo de inde-
pendência, mas sim de complementaridade nacional
consubstanciada no respeito pela especificidade de cada
região, o que rejeita a ideia de existirem portugueses
de primeira e de segunda categoria.

Com a presente proposta pretende-se encontrar uma
solução global e definitiva para o problema, recorren-
do-se, para tal, à criação do Fundo Nacional de Inte-
gração Desportiva (FNID), ligando desta forma soli-
dariamente todos os portugueses na defesa e afirmação
de valores comuns, pois tudo o que favoreça a parti-
cipação múltipla das Regiões acaba contribuindo deci-
didamente para o reforço da necessária coesão nacional
e para o fortalecimento e exaltação da identidade lusa.

Estarão assim asseguradas as condições de igualdade
competitiva em todo o País, pondo de uma vez fim aos
impedimentos, frequentemente verificados, causados
pelos elevados custos das deslocações e suscitados quase
sempre por esta razão pelas federações das diversas
modalidades.

Nestes termos:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira, ao abrigo dos artigos 170.o e 227.o, n.o 1, alí-
nea f), da Constituição da República, apresenta à Assem-
bleia da República a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.o

Objecto

É criado o Fundo Nacional de Integração Desportiva
(FNID), dotado de autonomia financeira e administra-



4584 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 151 — 8 de Agosto de 2005

tiva e funcionando na dependência da Secretaria de
Estado do Desporto do Governo da República.

Artigo 2.o

Objectivos

São objectivos do FNID:
1) Suportar os encargos com as deslocações, por

via área:
a) No âmbito das respectivas participações

nas provas integradas nos calendários ofi-
ciais das federações e das ligas profis-
sionais, das equipas e atletas amadores
ou profissionais, bem como dos árbitros,
do continente para as Regiões Autóno-
mas, das Regiões Autónomas para o con-
tinente, entre as Regiões Autónomas e
dentro de cada Região Autónoma;

b) No âmbito das respectivas participações
nas provas internacionais, em represen-
tação nacional, integradas nos calendá-
rios oficiais das federações e das ligas
profissionais, das equipas e atletas ama-
dores ou profissionais, bem como dos
árbitros, desde o seu local de origem até
ao aeroporto mais próximo da localidade
onde vai realizar-se a prova desportiva;

c) No âmbito das respectivas participações
nas selecções nacionais, quer para treinos
e estágios, quer para jogos, dos atletas
do continente para as Regiões Autóno-
mas, das Regiões Autónomas para o con-
tinente, entre as Regiões Autónomas e
dentro de cada Região Autónoma;

2) Suportar os encargos resultantes do transporte
dos apetrechos julgados imprescindíveis para a
prática da respectiva modalidade.

Artigo 3.o

Receitas

Constituem receitas do FNID:
a) A importância correspondente à taxa a fixar por

lei sobre cada bilhete de entrada em todas as
competições desportivas oficiais;

b) Subsídios, donativos e outras receitas provenien-
tes de entidades públicas ou privadas;

c) As dotações garantidas pelo Orçamento do
Estado necessárias à solvabilidade do FNID.

Artigo 4.o

Orgânica e regras de gestão

A orgânica e o estabelecimento das regras de gestão
do FNID competem ao Governo da República, que, con-
juntamente com os Governos de cada uma das Regiões
Autónomas, definirá as respectivas normas no prazo
máximo de 90 dias após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2006.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 28 de Junho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 12/2005/M

Retirada da proposta de alteração do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira que se encontra na
Assembleia da República.

A revisão constitucional operada pela Lei Constitu-
cional n.o 1/2004, de 24 de Julho, introduziu alterações
diversas e relevantes no capítulo das autonomias regio-
nais, que se repercutem e determinam adaptações no
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira (Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto).

Por outro lado, o artigo 47.o da Lei Constitucional
n.o 1/2004, de 24 de Julho, estabelece a necessidade
de rever o acervo normativo eleitoral relativo às eleições
para a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira.

Com vista a dar cumprimento àqueles desideratos,
a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira aprovou oportunamente uma proposta de lei
à Assembleia da República por via da qual procedia
à revisão do Estatuto Político-Administrativo e à alte-
ração da Lei Eleitoral.

Tal iniciativa constitui a proposta de lei n.o 3/X, pen-
dente actualmente na Assembleia da República.

Sucede, porém, que, com ofensa do disposto no
artigo 47.o da Lei Constitucional n.o 1/2004, vários gru-
pos parlamentares na Assembleia da República, des-
respeitando a reserva de iniciativa que cabe ao Par-
lamento da Região, apresentaram projectos de lei de
alteração da Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira (projecto de lei
n.o 39/X, do PCP, projecto de lei n.o 42/X, do BE, pro-
jecto de lei n.o 58/X, do CDS-PP, e projecto de lei
n.o 84/X, do PS).

Interposto recurso de admissão daqueles projectos
de lei, por parte do Grupo Parlamentar do PSD, na
Assembleia da República, entendeu a actual maioria
(PS e demais partidos) rejeitar aquele recurso, o que
se traduziu numa ofensa à Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira e na violação das suas
competências.

Neste contexto, entende a Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira que, no quadro da actual
maioria na Assembleia da República, não estão reunidas
as condições mínimas de respeito pela autonomia regio-
nal que assegurem a adequada e isenta revisão do Esta-
tuto, com integral observância da Constituição, que já
foi preterida, pelo voto da maioria, a propósito do
recurso relativo à admissão dos projectos de lei de alte-
ração à Lei Eleitoral.

Nestas circunstâncias e face ao atropelo dos direitos
da Região por parte da Assembleia da República, a
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira delibera, para todos os efeitos legais, regimen-
tais e constitucionais, retirar, de imediato, da Assembleia
da República a proposta de lei n.o 3/X, que visa a alte-
ração do Estatuto Político-Administrativo da Madeira
(Lei n.o 130/99), o que implica o cancelamento da ini-
ciativa, uma vez que, como resulta do artigo 226.o da
Constituição da República Portuguesa e se reconhece
no artigo 175.o do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, «a iniciativa legislativa em matéria de estatutos
político-administrativos das Regiões Autónomas com-
pete exclusivamente às respectivas Assembleias Regio-
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nais» (versão ainda não adaptada à última revisão cons-
titucional que se refere às Assembleias Legislativas).

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 5 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 13/2005/M

Instalação de um posto da Polícia de Segurança Pública
na cidade do Caniço

A recente elevação do Caniço a cidade, mais do que
a atribuição do respectivo título, é o justo reconheci-
mento do crescimento, desenvolvimento e importância
que logrou alcançar.

A cidade do Caniço congrega, nos tempos que correm,
uma elevada população, rondando aproximadamente as
25 000 pessoas, com inúmeras questões sociais inerentes,
justificando a implementação de novas medidas que vão
de encontro aos novos desafios que se colocam.

Em matéria de segurança pública, perante este cená-
rio populacional, impõe-se a instalação de um posto
policial de segurança pública, dotando-o com os efec-
tivos necessários para o cumprimento eficaz da sua
missão.

A segurança pública das populações é factor funda-
mental e determinante para o desenvolvimento, bem-
-estar e paz social da comunidade.

Acresce que na cidade do Caniço o turismo tem vindo
a assumir uma posição preponderante e importante na
dinamização da economia local, como resultado do
número de hotéis que se instalaram nos últimos tempos
e do crescente fluxo de turistas, pelo que também aqui
se impõe uma redobrada atenção.

Queremos continuar a oferecer elevados níveis de
segurança pública aos nossos cidadãos e a quem nos
visita para podermos continuar a ostentar a bandeira
de sermos uma das regiões mais seguras da Europa.

Por tudo isto, impõe-se a adopção imediata e eficaz
da instalação de um posto policial de segurança pública
na cidade do Caniço.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira, nos termos da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
resolve:

1 — Aprovar a presente resolução, solicitando ao
Ministério da Administração Interna a instalação rápida
e eficaz de um posto da Polícia de Segurança Pública
na cidade do Caniço em face das exigências e neces-
sidades sociais que se colocam no imediato.

2 — Da presente resolução deverá ser dado conhe-
cimento ao Presidente da República e ao Primeiro-
-Ministro.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 7 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 14/2005/M

Adopção de medidas urgentes destinadas a dotar a PSP, na Região
Autónoma da Madeira, de melhores condições de trabalho

As esquadras da PSP, na Região Autónoma da
Madeira, nunca mereceram da parte dos sucessivos
governos da República a atenção devida.

Durante anos a fio, as já precárias instalações de algu-
mas dessas esquadras têm vindo a degradar-se, degra-
dando-se com elas as condições de trabalho de milhares
de agentes e funcionários ao serviço dessa força de segu-
rança a prestar serviço nesta Região.

A degradação física dessas instalações é de tal ordem
que em muitas esquadras e postos policiais da Região
não existem sequer casas de banho com o mínimo de
condições, além de serem frequentes as infiltrações,
sobretudo em épocas invernosas.

A aliar a tudo isto, junta-se um parque automóvel
envelhecido, onde são frequentes as avarias mecânicas
e visível a degradação das viaturas ao serviço desta cor-
poração. Não raras vezes, os próprios agentes são con-
frontados com situações verdadeiramente caricatas,
quando têm que interromper algumas diligências porque
a viatura disponível, subitamente, deixou de funcionar
convenientemente.

Esta realidade agrava-se consideravelmente se aten-
dermos ao facto de que as verbas disponíveis são quase
nulas e por isso mesmo nem chegam para fazer face
às despesas inerentes ao funcionamento diário das várias
esquadras espalhadas pela Região.

Face a este panorama desoladoramente caótico com
que se defronta esta instituição policial, urge tomar
medidas urgentes no sentido de possibilitar uma inter-
venção destinada a criar melhores condições de trabalho
e de segurança a quem todos os dias zela pela segurança
dos cidadãos e dos seus bens.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
da Madeira, legítima representante de todo o povo desta
Região Autónoma, recomenda ao Governo da Repú-
blica que, através do Ministério da Administração
Interna:

Intervenha urgentemente no sentido de se proceder
a obras de recuperação e melhoramento nas
esquadras da PSP mais degradadas na Região
Autónoma da Madeira;

Promova a construção de edifícios de raiz desti-
nados a acolher os serviços da PSP nos concelhos
da Região onde tal se justifique;

Tenha em conta a urgente necessidade de renovar
a frota automóvel ao serviço da PSP na Região
Autónoma da Madeira, dotando-a de mais recur-
sos humanos e financeiros indispensáveis ao nor-
mal funcionamento desta corporação e conse-
quentemente a um melhor desempenho dos seus
agentes.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 7 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.
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